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CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 
FOLHA DE 

N . .o_ Oi -

Câmara Municipal de Meratelzes PROJETO DE LEI N. º403/00 
_ tUJJ/? __ 

Pro tcc2:0 N. 3 ~ G 
CRIA A ORGANIZAÇÃO MENTORA 

DE ESTUDOS GEOGRÁFICOS, 

Data _Ji,_/ D 41 Q D ~~~~s E AMBIENTAIS 

.~ Câmara Municipal de Marataízes, estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal APROVA e o 

Executivo Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 

Capítulo 1 

Art 1 º A OMEGHA, Organização Mentora de Estudos 

Geográficos, Históricos e Ambientais do Sul Capixaba, é uma Entidade Civil, 

sem fins lucrativos, e com tempo indetenninado e com Sede e Foro na Cidade 

de Marataízes -ES. 

Art.2º A OMEGHA, tem como objetivos: fomentar, incentivar, 

formular e coordenar projetos e estudos na área de história, geografia, 

cultura, estatística e meio ambiente, desenvolvendo atividades que visem 

elevar o nível de conhecimento e restauração do patrimônio histórico e 

ambientais, bem como, contribuir para a obtenção e manutenção de recursos 

para tais atividades, para gerir as mesmas. 

Capítulo II 

Art.3º - A OMEGHA será composto por um número indeterminado 

de inembros, indicativos através de um dos membros, e sua admissão na 

Sociedade será avaliado em reunião da Diretoria Executiva, devendo ser 

aprovada por maioria simples. Os membros devem ser escolhidos sem 

distinção político - partidária, credo, raça, cor, sexo e posição social .. 

Art.4º - São órgãos gestores da OMEGHA: a Assembléia Geral, a 

Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal e os Núcleos Municipais. 
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Parágrafo Unico - Os cargos dos órgãos gestores da OMEGHA ser o / JJ ~ 

exercidos sem remuneração de qualquer espécie. Caso haja necessida &fkff-~. 

comprovada, a OMEGHA poderá contratar trabalhos remunerados. 

Art. 5º É vedado aos membros da OMEGHA, assim como as 

pessoas que não fazem parte da membresia, usar o nome da mesma, na 

obtenção de recursos para fins próprios. 

Art.6º A Assembléia Geral é o Poder soberano da OMEGHA, 

reunindo-se sempre que convocada pela Diretoria Executiva, ou por 1/3 dos 

seus membros. Compete a mesma: 

a) Eleger a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal, Comissões 

Transitoriais e permanentes que julgar necessárias; 

b) Aprovar as Atas da secretaria, da tesouraria e os Atos da Diretoria 

Executiva, ouvindo o Parecer do Conselho Fiscal; 

c) A mesa Diretora da Assembléia Geral será composta nahrralmente 

pelo Presidente e Secretáriq da Diretoria Executiva, ou por quem for 

eleito provisoriamente pela mesma; 

d) Qualquer membro da OMEGHA, que se candidatar a mandato 

eletivo em qualquer esfera do Poder, perderá automaticamente o 

cargo que detiver nesta entidade, na data do registro de sua 

candidattrra na Justiça Eleitoral. 

Art. 7º - A Administração Geral da OMEGHA ficará a cargo de uma 

Diretoria Executiva com mandato de dois anos; Sendo composta de : Presidente, 

Secretário, Tesoureiro, Departamento de História, Geografia, Cultura e Meio 

Ambiente. 

Art.8º Ao Conselho Fiscal compete acompanhar, avaliar, assim 

como impedir temporariamente gestões de todos os órgãos e instancias, através de 

seus relatórios e balancetes, recomendando-os a sua aprovação a próxima 

Assembléia Geral. Este órgão será composto de 03 ( três) membros titulares: 

Presidente, Vice-Presidente e Secretário, com mesmo tempo de gestão da Diretoria 

Executiva. 

Art.9° - Compete aos núcleos Municipais gerir as ações da entidade 

no âmbito da Municipalidade, em consonância com a Diretoria Executiva. O mesmo 

é composto por um Chefe de núcleos, e por coordenações sendo de Departamentos, 

sendo composto por l(uma) coordenação de História, l(uma) de Geografia, l(um) 

Coordenador de Cultura e l(mn) do Meio Ambiente. Tais cargos serão ocupados e 

eleitos dentre os membros de cada núcleo. 
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Capítulo III 
Dos cargos e suas Competências 

Art.1 O - Ao Presidente da Diretoria Executiva compete: 

FOLHA DE 
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idL; 

a)Designar, indicar e dar posse a todas as entidades e organizações, 

ligados e vinculados a OMEGHA; 

b )Convocar e presidir reuniões das Assembléias Gerais e da Diretoria 

Executiva, tanto Ordinária, como Extraordinariainente; 

c )Supervisionar todos os trabalhos e atividades da organização; 

d)Representar a organização ativa e passivamente, Judicial e Extra 

Judicialmente em Jmzo e fora dele, podendo constituir procuradores; 

e )Cumprir e fazer cumprir este presente estatuto, zelando pela 

regularidade de todos os trabalhos; 

±)Assinar junto cmn o tesoureiro todos os documentos que envolvem 

liberação de receitas e formação de despesas por parte da OMEGHA; 

g)Contratar as prestações de serviços, quando necessárias, e de acordo 

com a aprovação da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

h)Assinar contratos, acordos e convênios de qualquer natureza; 

i)Submeter ao Conselho Fiscal e a Assembléia geral, o relatório da 

Diretoria e a prestação de contas para o devido exame e aprovação. 

Art.11 - Ao Secretário da Diretoria Executiva compete: 

a)Substituir o Presidente em suas eventuais ausências e impediinentos; 

b )Secretariar as reuniões da Assembléia geral e da Diretoria, redigindo 

e lavrando as Atas das mesmas, assim como, assinar j1mto com o 

Presidente as mesmas, após aprovados; 

c )Receber e despachar as correspondências; 

d)Manter organizados os arquivos da Secretaria; 

Art.12 - Ao tesoureiro da Diretoria Executiva compete: 

a)Assinar junto com o Presidente todos os documentos que envolvem 

liberação de receitas e formação de despesas, por parte da OMEGHA; 

b )Manter o controle das despesas e receitas, realizando mensalmente 

os balancetes financeiros, prestando informações quando solicitado ao 

Conselho Fiscal e a Assembléia Geral; 
c )Depositar em estabelecimento bancário os valores recebidos de 

qualquer origem. 

Art.13 - Ao Diretor do departamento de história compete: 

a)Manter debates sobre as situações sócio - econômicas e políticas em 

todas as esferas institucionais; 
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b )Buscar a restauração de todo o patrimônio histórico regional; 

c )Lutar pela criação de locais permanentes de exposição do patrimô 

histórico, como museus e outros; 

- ------
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d)Conscientizar a população e poder público da necessidade de 

valorização e preservação do patrimônio histórico local, principahnente visando o 

Turismo. 

Art.14 Ao Diretor do Departamento de Geografia compete: 

promover os estudos geográficos e estatísticos nas áreas de : relevo, hidrografia, 

clima, solo, vegetação, demogtafia, transporte e economia. 

Art.15 - Ao Diretor do Departamento de Cultura compete: 

a)Promover atividades que incrementem a cultura local como: debates, 

cursos, conferências, exposições, festivais de música e de teatro a 

todas as formas possíveis de fomentação de cultura; 

b )Conscientizar a população e poder público sobre a promoção e 

preservação da cultura; 
c )Estimular a população quanto a importância das promoções culturais 

para o turismo, assim como o mesmo para a economia local, visando a 

melhoria da infra-estrutura e do atendimento ao turista . 

Art.16 - Ao diretor do departamento de Meio Ambiente compete: 

a)Sensibilizar pessoas, grupos, Associações, Sindicatos, Escolas, etc., 

quanto ao caracter predatório do modelo de desenvolvimento 

predominante, bem como a necessária proteção ambiental; 

b )Promover e efetuar a Educação Ambiental, no sentido de gerar 

alternativas de recuperação e preservação, visando a melhoria da 

qualidade de vida; 
c )Incentivar o estudo, promoção e aplicação de tecnologia 

ainbientahnente seguras através de técnicas já utilizadas ou não na 

região. 

Art.17 - Ao Chefe de núcleo Municipal compete: coordenar os 

trabalhos da OMEGHA em seu Município, promovendo a articulação das ações e 

decisões da Diretoria, com a membrasia local e a Municipalidade. 

Art.18 Aos coordenadores de departainentos cabe liderar os 

trabalhos de competência de sua área, conforme objetivos estatuários e a: 

coordenação da Diretoria. 
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Art.19 O patrimônio da entidade será constituído por doações, 

resultados financeiros, convênios, assinaturas e vendas de publicações, e ajudas 

diversas, de pessoas ou entidades que se identifiquem com as suas finalidades. 

Capítulo V 
Das disposições gerais e Transitoriais 

Art.20 Os integrantes da OMEGHA que assumirem cargos na 

entidade, não respondem nem mesmo, subsidiariamente, pelas obrigações 

contratadas pela mesma. 

Art.21 A OMEGHA somente poderá ser extinta mediante 

proposta unâmine de seus membros, em carta, e unanimemente aprovada pela 

Diretoria Executiva: 

Art.22 Estes estatutos poderão ser reformados em todo ou em 

parte, mediante exame e aprovação de maioria simples pela Assembléia geral. 

Art.23 Os cargos omissos serão resolvidos pela Diretoria 

Executiva, cabendo reunião com a Assembléia Geral. 

Art.24 - Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação. 

Plenário "Elias Silva", 11 de abril de 2000. 
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EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DE MARATAÍZES 

' ' 
'1 

'1 

,=r 

A OMEGHA Organização Mentora dos Estudos geográficos, 

Históricos e Ambientais do município de Marataízes. Representada na pessoa da 

P_rof8 Lucimar Ramalho Bolonha, nesta data mencionada, vem com o devido 

respeito a acatamento de Vª Sr8 encaminhar documentos para serem juntados no 

. projeto de Lei que outorga utilidade pública. esta associação. 

" ' 

.1 
Marataízes, ~de Sei!i:mk de 2000. 

-, ~ 1r 

~g~~~ 
Lucimar Ramalho Bolonha 

:"'· 



EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DE MARATAÍZES 
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A OMEGHA Organização Mentora dos Estudos Geográficos, 

Históricos e Ambientais de Marataízes. 

..... r Vem em anexo, demonstrªLEl esta casa de Leis, através de 

atestado, a boa antecedência dos seus integrantes. 

''\ 

Atenciosamente, 

r 1 1 r '· Marataízes, ~de ~ ~ de 2000. 

' 1 

Rfkhron õ\~wf>&w:c 
Lucimar Ramalho Bolonha - Presidente 
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ESTJ\DO DO ESPiHITO SANTO 
· PODER' ,iUDiCit\HiO . - . 

. ' JUIZ.ADO OE DIREITO 
COMJ\RC/4 DÉ Mt\RATAiZES-Vf.\iV\ CRIMINAL 

e:; R r 1 t; A o ·NEGATIVA 

O Dei. ANTÔNIO· (;[~S/\H íl.IBF.IRO. E:.crivào da Vara Criminal dé! 
Comarca de !,1!aral.aize~.iES. ern r:leno e>:ercir;io de suas funçóçs, 
por nomeação. n·a f~rm3 d~ l~L~tc. · 

; . 
C E R T J F J C A, e d~~ fé~ t=Jil 2te1idirr1e11to ao (Jflclo dê 11~. 263i00 áe 04/08/2000, oriunrfo dq_ Cartório Distribuirfor rtP.sta Gom::irca, seguindose recomendação do li/i_M_ Juiz Diretor do Fórum local; que , concluídas as buscas procedidas nos livros próprios dÓ Cartório da Escrivania Criminal da Comarca, especialmente àqueles destinado~ aos registros elas ações penais em geral e inquéritos policia.is, sob suâ ouania e poder , atR est~. data, nada foí encontrado contra: 

Nome: LUCIMAR JV.\M/-\LHO SOL~NH!-\. ../ Naturalidade: ltapemirímiES. . /~·/j · Estado Cívil: Solteiro. . . .....- · 7 /'{ 1 Profissão: Professora. //~ ·--/: / ·1' / · . Data de Nascimento: 04/10/1970. . . /_ ... .! • /;;r;ÍE~.6rivan1a Filiação: Américo Bolonha e Geny· Rar:n.alho Bolonhac:-at O ~/d {i~ ---CI - R_G_ nu: 613.013-ES. . . · / ó/ 
CPF 'CIC' 0 · 02- -64 ~~- . ~o . ,/ \ J) n .. t .õ .L.~I - f . . · / 
Endereço : Rua FHemon Tenório, 127, ~arra de lta.pcmirim, Marntaízes/ES. 

Oi)s.: NÃO HÁ. 
·~--~ "'º_.,.'7.-. -~-=. 

•' certneg2.wri: · 

- ' 
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1 i. F i <:: O. a pedido 
verbal ela parte íntc:rc~ssada~ qu0. rcV()rJd.o ern n1c'u podçr e 
cartório os arquivos de· Distribuiçôes deste Juízo, neles. n~o 
encontrei, desde a data da instalac~âo d~~sta Cornarca! em ·12 de 
d ..., ·', d ·~qÍ\c -t~ .. ·- C'""t ·+ L~ ·~ .. ,.··-d d·· ~- '"'"" e.L.e!lH)l o .e 1..:: . . ::J; , c1 e d ·pi e.,_-:i1;:.>! L.e ~ .. (:11.c., j.Jc, 1 u o a uusca 
procedicla: a e>dsténcía dé .Ati5es (iê:Y V9ra Cível, E:.Kecutivo · 
Fiscal, ,L\rresto, Seqüestro, .. Penhora,. Concordata e/ou Falência, 
contra a Srª. LUCIMAR. RP11.fülALHO BOLONHJ:\, br~Jsileira, 
solteira, professora, nàtural de ltapernirirn/ES, nascida ern 
04/10/70, portadora da · CI . Nº ·613.013-ES e CPF Nº 
027-564.257-70, filha de !~d11érico Bolonh.a e C3cny · l~:amalho 
Bolonha, residente neste n1únícípio . 

. . o· que venho 21- certificar é verdade e 
dou fé . 
.. ~·ob0 v1·d· e r·e1·1c;>o 1 ltl C'j('J.":P C'1c;,te11·1·> lnte· l'H''>(lt'l ti(" ('.~or"'ll("'taly"~l'ÍC' 1·je r·'í'l"f'l.'>C.'Qo()C' 1··1(·' . 

.. -:;. ~~ .,, C .• t~ .... '" V ,:J .. _, ~ '-) v . ., C.\ · ~'' f.11., ·,,, .,, .? •. , ,:,.. .. 1n_, t. t 4 .,, - -..1 ,,,., ..... .--. v .. ~ Trit•unal de Justiça do 1.:staclo do Espiritp ;;anto, f~!ll ;:mexo, parte integro11te desta certidão. 

Marataízes, OI' de aq 

··.•• ! 

... :' 
.· -~ . \ . 

.. 

... ' . '·.~ 



~~'.;:~;,~~r:==~~~~~~~~:~~:~;~~~;=~~=;~~~;J~,;~~~~~;= ;;~~~;: ;~;~~'~'~="'"' :,?~&~1:f:~~~~~ 
.... .L, 1 •.•...•.. . ..J i.1E. FF."-·"-······'"··.iJ .... 1 JI .. IUI IE.. . .· ,,., . F '··:-:!. .. ~ ... ~\ 
,.,,...,Hr- .. -.,. .. ,. ........ uI·" ... /,DI"" ''J""']"l··1/"·F··, , ... ,,,,1 .. ··111·J -·,;···1 ··J1·111··· ·,_ ~ (/ .\ 1 1ui"":c:. r e ::i•.;! -:::n-: LI; ; __ ,_ l, . (' 1···1 ··•.. n.H1' H .... - l Lid ·-'· .._ ··· H ~ . / 

·~::: :: : : ~:• ·:0

:

0

:: ,;., ::; ~ :..: ::~:: ~ ::: ::~ :::: ~:.'. ~~: :~:: ~::: :.~·: ,'.:'.; '.;,~~:::::::e;::::: ::e;::::::::::::::::::::::::::::::::-;:::::::::::::::::-:::::::::::::::":::::':::::::::::::::::::::::::::::::::::;.··::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
1 

:: ~::: ::::: •·· • •· .• ::.:: -··· .... : ::::: ::::: ;,, ::::: :::;: :::: ~::~ 
'.. •· 1 " 1L·· LS J • .. '1 . \ 

. •· 1 1·- 1··.I 11 li ···'I F' 1·-, ···1 ...... r- ... , ... , .... . ]" I"' r.·- 1· 1 ·-r .,. 1··· 1· ...... \ ' .. ,..,- om.· 53 '-"~e 6 ·- l 
,, ::. \j ·- LJ ,. - -1. L. 1~ 1::. .::;; .::J u . ..J .:::. \ ' .1. ••. ., '..., '. i.J ~·-. -,7J,.~ :' 

. . -

~=========================~========================~====~=========~~--~~=~=7:::==== 
TJ~ 334 2000 -DISK JUSTICA: 322 5833 - FORUM M.FREIRE:.222 7055 - DAB: 222 5633 
PODER :!JDICIARID DO ESPIRITD SANTO - TRIBUNAL DE JUSTICA - COORD. DE INFDRMATICA 
========~============================================~============~========:==== 

•. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
. PODER JUDICIÁRIO 
. JUIZADO DE DIREITO . 

COMARCA DE MARATAÍZES - CARTÓRIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

C .E· R T· I D Ã. O 

DR. ~ERÔNIMO MONTEIRO, MM. Juiz 
.Substituto. dos Juizados Especiais Cível e 
Criminal. da Comarcé! de Marataízes, Estado do 
Espírito Santo, nomeado na forma da Lei, etc . 

. C E R T 1 F 1 C O e dou fé, conforme pedido verbal 
da parte interessada, que . revendo "os livros de registro, bem como os de 
andamentos de processos deste ··cartório, yerifiquei nada constar, até a presente 
data, contra o(a) senhor(a) LUCIMAR RAMALHO'BOLONHA, Cl-RG nº 613013-
ES, CPF nº 027564257-70, filha 'de Américo Bolonha~ Geny Ramalho Bolonha. 

·O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ . 

. . 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de 

Marataizes, E~ta.d-0 do Esplrito S~nto, aos sete. dias do mês de agosto do ano dois 
mil. Eu, é(·/ , fiz, digitei e sÚbscrevi. · . · · · . ·-·-

/ /? . . . /.....;,,, 

~~ 
R ONTEIRO 

: JUIZ SUBSTITUTO 



• REPÚB'-1.CA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO. BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 
lnstruçã·o·Normativa SRF nº 001/2000 

01. IDENTIFICACÃO · · 
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) N° DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

OMEGHA ORGANIZACAO MENTORA DE ESTUDOS G.EOGRAFICOS 
HISTORICOS 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇAO DOS EVENTOS SOLICITADOS 

101 . Inscrição de matriz 

Ficha Complementar - ~C 

'\. 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

., 

QSA D 

05. IDENTIFICA ÃO DO REPRESB'!TANTE·DA ?ESSÕA JURÍDICA 

• Responsável D Preposto 

NOME 

LUCIMAR RAMALHO BOLONHA 

******** 

FC. 

1 CPF DO PREPOSTO 

CPF 

027.564.257-70 

LOCAL E DATA 

ITAPEMIRIM 

ASSINATU,RA (com firma reconhecida) 

01/09/2000 

07. RECIBO DE ENTREGA 

1 

CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCION RIO DA UNIDADE . 

01 _2 oftn~'oi5623 i 

()i o 5 s El 2000 
'------~---,.· 

ARF .(ach. ltopemir~~-~~.f 
.. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 
------ --- --:-.- --- ~ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 
NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

04.026.990/0001-98 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL(firma, razão social ou denominação comercial) 

1 VALIDO ATE 

04/11/2000 

OMEGHA ORGANIZACAO MENTORA DE EST.ÜDOS GEOGRAFICOS, HISTORICOS E AMBIENTAIS 

QUALIFICA ÃO 
CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5/00 - Outras atividades associativas,ne 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

RUA OLIVEIRA SOBRINHO 
COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAI ARO/DISTRITO 

BARRA ITAPEMIRIM· 
MUNICIPIO 

MARATAIZES 

NUMERO 

145 
CEP . 

29345-000 
UF TELEFONE/CONTATO 

ES (27) 521-9611 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando acompanhado do respectivo At~ Constitutivo ou Alterattor registrado no órgão competente. O cartão CNPJ será remetido à pessoé;I jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 
RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0720101-CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM 
CARIMBO/ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELA EMISSAO 

; . 

DATA DE EMISSAO 

05/09/2000 

MF/SRRfáll ~F/ARF{.C~AC. Dl)l~A~.-ES 
. Em l/'5 O 7 I L-<"_,CJU 

--·· ~;iõ;".A·~9~~~---

.. 

~Ap-,o-w-do_p_e1a-1w-s=R=F~".~ºº-1~~º~ºº~~~~~~~~~~~~~~~Matr.-ooo~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
TTN . 

. . 
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Oi,..~ • MÃ.n uA JJv .• r~r,v n . 

ESTADO DO ESPÍRffO SAMTO 
PODER JUO!-CIÁfUO 

JUIZADO DE DlREiTO 
COMARCA OE fv'tARATAÍZES-VAP~ CRIMlt~AL 

CERTIDÃO NEGATJ\lA 

O Bel. ANTÔNiO CÉSAR f-HBElRO, Escriv-ªo d~ Vara Criminal da 
Crunarca de !vlaraiatees!ES, em p~no ex~rctcio de smfs fünçõ~s. 
por nomeaçâi'> na fümta da lei,elc. 
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r-" ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PODER JUDiCiÁRJO 

.,,;,. 
; JlHZAOO DE DiREffO 

COMP,RCA,ÔE MAP~TAiZES - CARTÓRIO C-OS J.UfZ~DOS E.SPECiA!S 

KÁTHIA LIMA REGtS BARBOSAl Escrivã Titular 
dos Juizados Especiais Cive! e Criminal da 
Comarca de Mararaizes~ Estado do Espírito 
Santo, nomecada na forma da Lei, etc. 

C E R T l F ! C O e dou fé, conforme pedido verba! 
da. parte- interessada, que revendo os livros de registro, bem corno os de 
anctamenti.:1-s de proces.5o.s de$'te ca.rtóriof verruquei nada conS:ar, até a presente 
.<iata,®.ntra.ô(a) senhor(aJ MôN!CA MEIRELLES~ CJ. RGn~ M 2858377, CPF. 

· 52QJ178:9i~49, naturálidade: JUlZ DE FORAIMG, data de nascimento: 30107162, 
n!ha dê Al YRfO CESAR MEiRELLES E MARJLENE MOURÃO MElRELLES. 

O REFER100 É VER.DADE E DOU FÉ. 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de 
Marataizes, .IZ$tado do Espírito Santo~ aos d~esssis dias do mês de agosto do ano 
de. dois mlL Eu.__, flz, digitei e stJb$crevi. 

acf 

KATI-HA tJMA REQt,s BARBOSA 
Escrivã Judiciária 



··.,~"· ,, ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

.{ 

PODER JUDICIÁRIO · 
COMARCA DE MARAT AÍZES 
CARTÓRJO DISTRIBUIDOR 

o 

e E R T 1 F ! e oi a pedido 
verbal da parte interessada, que, revendo em meu poder e 
cartório os arquivos de Distribuições deste Julzo, neies !1~9. 
encontrei, desde a data da instalação desta Comarca, em 12 de 
dezembro de 1997} até a presente data, petíodo da busca 
procedida} a existência de Ações da Vara Cível} Executivo 
Fiscal! Arresto1 Seq.üestrol Penhorai Concordata e/ou Falênç!a1 

contra a Srª. l\J1ÔNICA MEIRELLES, brasiteirai soltelrai 
. professorai natural de Juiz de Fora-MG, nascida em 
30107/19621 portadora de CI Nº l'J2 .. 85tt377 e do CPf Nº 
520.978 .. 976-49~ filha de Atyrio César ~v1eireHes e tvlarUene 
Mourão Meirenes, residente neste municf pio. 

O que venho a certificar é verdade e 
dou fé. 
~aos. - Vide relação cto SiGEP - Sistema tntegrado de Gerenciamento de Processos do 
Tribunal de Justiça do Estado oo Esp.irno Santo~ em anexo. parte integnmte desta 
cel'tidãn. 
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OMEGI-IA 

Organização Mentora de Estudos Geogn\ficos, Históricos e Ambientais 

Capítulo 1 

Da Denomi1rnção, sede, foro e objetivos 

i ' 

Art 1° - A OMEGHA, Organização Mentora· de Estudos Geográficos, 
Históricos e Ambientais do Sul Capixaba, é uma . entidade civil, sem fins 
lucrativos, e com tempo indeterminado e com sede e foro á rua Oliveira 
Sobrinho, 145 Barra do Itapemirim na cidade de Marataízes - ES. 

Art 2º - A OMEGHA tem como objetivos: fomentar, incentivar, formular e 
coordenar projetos e estudos na área ele história, geografia, cultura, estatísticas e 
meio ambiente, desenvolvendo atividades que vissem elevar o nível ele 
conhecimento e restmiraÇão do patrimônio histórico e ambientais, bem como, 
contribuir para obtenção e manutenção de recursos para tais atividades, para 
genr as mesmas. 

Capítulo II 

Da composição e ela administração 

' 

Ai1 3° - A OMEGHA será composto por um número indeterminado de 
membros, indicados através de um dos membros, e sua admissão na sociedade 
será avaliado eni reuiii'ão da diretoria executiva, devendo ser aprovada por 
maioria simples. Os membros devem ser escolhidos sem distinção político
paitidária, credo, ra~~', cor, sexo e posição social. 

Art 4° - São ó1;gãos gestores da OMEGHA: a Assembléia Geral, a Diretoria 
Executiva, o Conselho

1

.F;iscal e os Núcleos Municipais. 
Parágrafo Únido:,~ Os cargos dos órgãos gestores da OMEGHA serão 

exercidos sem remüneração de qualquer espécie. Caso haja necessidade . 
comprovada, a OMEGHA poderá contratar trabalhos remunerados. 
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Art 5º - É vedado aos. membros da OMEGHA, assim como as p ~ e 

não fazem parte da membresia, usar o nome da mesma, na obtenção de recursos 
para fins próprios. · 

A1i 6º - A Assembléia Geral é o poder soberano da OMEGHA, reunindo-se 
sempre que convocada pela Diretoria Executiva, ou por um 1/3 dos seus 
membros. Compete a mesma: 

a) Eleger ·a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal, comissões transitoriais e 
pe1manentes que julgar necessárias. 

b) Aprovar as atas de secretaria, da tesouraria e os atos da Diretoria 
Executiva, ouvindo o parecer do Conselho Fiscal. 

c) A mesa diretora da Assembléia Geral será composta naturalmente pelo 
presidente e sec1~etário da Diretoria Executiva, ou por quem for eleito 
provisóriamente pela mesma. 

d) Qualquer membro da OMEGHA, que se candidatar a mandato eletivo em 
qualquer esfera do poder, perderá automaticamente o cargo que detiver' 
nesta entidade, na data do registro de sua ca:hdidatura na Justiça Eleitoral. ' 

1. A1i 7º - A aclmillistração geral da OMEGHA ficará a cargo de uma 
diretoria executiva com mandato de dois anos; sendo composta de: 
presidente, secretário, tesoureiro e departamentos de história, geografia, 
cultura e meio ambiente. 

A1i 8º - Ao Conselho Fiscal compete acompanhar, avaliar, 8ssim corno 
impedir temporariamente gestões de todos os órgãos e instâncias, através de seus 
relatórios e balancetes, recomendando-se a sua aprovação a próxima Assembléia 
Geral. Este órgão: ser~. composto de 03 membros titulares: presidente, vice
presidente e secretário, com mesmo tempo de gestão da Diretoria Executiva. 

Art 9º - Competé aos núcleos municipais gerir as ações da entidade no 
âmbito da municiphlidade, em consonância com a Diretoria Executivá. O 
mesmo é compbsfó i::>or um chefe de núcleo, e por coordenações sendo de 
departamentos, seiicio' composto por 1 coordenador de história, 1 de geografia, 1 
coordenador de cuitu1:a: e 1 meio ambiente. Tais cargos serão ocupados e eleitos 
dentre os membros de cada núcleo. 

Capítulo III 

Dos cargos e suas competências 
! 

Art 1 Oº - Ao Presidente da Diretoria Executiva compete: 

-.: \ 

ll ''· 
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a) Designar, indicar ,e dar posse a todos as entidades e organizações hga 
vinculadas a OMEGHA. 

b) Convocar é presidir reuniões elas Assembléias Gerais e ela Diretoria 
Executiva~ tanto ordinária, como extraordinariamente. 

c) Supervisionai; tod'os os trabalhos e atividade~ da organização. 
d) Representar a organização ativas e passivamente, judicial e extra

judicialmente ~m Juízo e fora dele, podendo constituir procuradores. 
e) Cumprir e fazer cumprir este presente estatuto, zelando pela regulaiidade 

de todos os trabalhos. 
f) Assinar junto com o tesoureiro todos os documentos que envolvem 

liberação de receitas e formação de despesas por parte ela OM EGHA. 
g) Contratar as prestações de serviços, quando necessárias, e de acordo com ·. 

a aprovação da Direto1ia Executiva e Conselho Fiscal. 
h) Assinar contratos, acordos e convênios de qualquer natureza. 
i) Submeter ao. Conselho Fiscal e a Assembléia Geral, o relatório da 

diretoria e a prestação de contas para o devido exame e aprovação. 

Art 11 º - Ao seàetário da Diretoria Executiva compete: 
,, \ ·1. , ' 

a) Substituir ó: pi«~siclente em suas eventuais ausências e impedimentos. 
b) Secretariar' as i~euniões da Assembléia Ge111l e da Diretoria, redigindo e 

lavrando. as' atas das mesmas, assim como, assinar junto com o presidente 
as mesmas, após aprovadas. 

c) Receber e despachar as correspondências. 
d) Manter organi~ados os arquivos da secretaria. 

Art 12º - Ao tesoureiro da Diretoria Executiva compete: 

a) Assinar junto1 com o presidente ·todos os documentos que envolvem 
liberação de receitas e formação de despesas, por parte da OMEGHA. 

b) Manter control~ das despesas e receitas, realizando mensalmente os 
balancetes ·. 'firianteiros, prestando informações quando solicitado ao 
Conselho Fisbal' b a Assembléia Geral. 

c) Depositar erp estabelecimento bancário os valores recebidos de qualquer . \ r: . : . ~ 
ongem. . 

d) Todo e quf;llquel· pagamento, deverá ser feito através de documentos que. 
possam se1~y fogalmente aceitos. ·,·· .. -.·: '_._ 

A1t 13 º - Ao diretor do 'depaitamento de História compete: 

a) Manter debates;sobre situações sócio-econômicas e políticas em todas as 

.-. 
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esferas institucionais. 
b) Buscar a restauração de todo patrimônio histórico regional. 
c) Lutar pela criação de locais permanentes de exposição do patrimônio 

histórico, como inuseus e outros. 
d) Conscientizar a 'população e poder público da necessidade de valorização 

e preservação: elo patrimônio histórico local, principalmente visando o 
tmismo. 

Art 14 º - Ao diretor do departamento de Geografia com pele: 

a) Promover os estudos geográficos e estatísticos nas áreas de: relevo, clima, 
Hidrografia, solo, vegetação, demografia, transportes e economia. 

Art 15º - Ao diretor do departamento de Cultura compete: 

a) Promover atividades que incrementem a cultura local como: debates, 
cursos, conferências, exposições, festivais de música e de teatro e todas 

as formas possíveis de fomentação da cultura. 
b) Conscientizar a população e poder público sobre a promoção e preservação 

Da cultura. ' 
c) Estimular a população quanto a imp01tância das promoções culturais para o 

Turismo, assim como o mesmo para a economia local, visando a melhoria 
Da infra.:esÜ'utuü1 e do atendimento ao turista. 

A1t 16º ~ Ao ,d,iretor do departamento de Meio Ambiente compete: 
1 ·.'\ '! t .. 

a) Sensibilizar pessoas, grupos, associações, sindicatos, escolas, Te, quanto 
Ao caráter pr'edatório do modelo de desenvolvimento predominante, bem 
Como a necessârici1)roteção ambiental. 

b) Promover e efetuar a educação ambiental, no sentido de gerar alternativas 
De recuperação- e preservação, visando a melhoria da qualidade de vida. 

e) Incentivar o estpdo, promoção e aplicação de tecnologias ambientalmente 
Seguras através 'de técnicas já utilizadas ou não na região. 

Art 1 7 º - Ao chefe 'de Núcleo Municipal compete: coordenar os trabalhos da 
OMEGHA em seu m~nicípio, promovendo a articulação das ações e decisões 
da diretoria, com a Iliembresia local e a municipalidade. 

Art 18 ° - Ao~ 'co'brdenadores de depaitamentos cabe liderar os trabalhos de 
competência de sua área, conforme objetivos estatutários e a coordenação da 
diret01ia. 

,•,; 



Capítulo IV 

Do Patrimônio 

Art 19 º ;,. O patrimônio da entidade será constituído por doações, resultados 
financeiros, convênios, assinaturas e vendas de publicações, e ajudas diversas, 
de pessoas ou entidades que se identifiquem com as suas finalidades. 

Capítulo V 

Das disposições gerais e transitoriais 

Art 20 ° - Os integrantes da OMEGHA que assumirem cargos na entidade, 
não respondem nem mesmo, subsidiariamente, pelas obrigações contratadas 
pela mesma. · 

Art 21 ° - A OMEGHA somente poderá ser extinta mediante proposta 
unânime de seus membros, em carta, e unanimemente aprovada pela diretoria 

. executiva. 1 

Aii 22 º - Em caso de extinção o patrimônio será doado a uma entidade ou 
organização competente, idônea, que venha manter seriedade e validade deste 
estatuto. 

. · Art 23 º - Estes estatutos poderão ser reformados em todo ou em parte, 
mediante exame e aprovação de maioria simples pela Assembléia Geral. 

Art 24 º - Os ·cas'os omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, 
cabendo a Assembléia Geral. 

', . 

Art 25 º-Estes estatutos entram em vigor na data de sua aprovação. 
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PROJETO DE LEI N 403/00 

Declara de Utilidade Pública a Organízação 
,Mentora de Estudos Geográficos , Históricos e 

· Ambientais do Sul Capixaba ( OMEGHA) e 
dá outras providências., 

A Câmara Municipal de Marataízes , Estado do Éspírito Santo , no uso de 
suas atribuições legais , faz saber que a Câmara Municipal APROVA e o 
Executivo Municipal sanciona a seguinte Lei : 

Art.1 º - Fica declarada de utilidade pública a Organização Mentora de 
Estudos Geográficos , .Históricos e Ambientais do Sul Capixaba ( 
OMEGHA ) , organização sem fins lucrativos , com sede e foro na Cidade 
de Marataízes -ES 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 



LIVRO N. 0 A -
REG. DE RESSOAS JURÍDICAS 

1° SERVIÇO REGISTRAL DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS 

de Marataízes - E. Santo . 
• 

REGISTRO FICHA 

00.029 001 verso 

................. Fiscal; h} Assinar contratos, acordos e convênios de qualquer natureza; i) 
Submeter ao Conselho Fiscal e a Assembléia Geral, o relatório da diretoria e a 
prestação de contas para o devido exame e aprovação. - Ao tesoureiro da Diretoria 
Executiva compete: a) Assinar junto com o presidente todos os documentos que 
envolvem liberação de receitas e formação de despesas, por parte da OMEGHA. b) 
Manter controle das despesas e receitas, realizando mensalmente os balancetes 
financeiros, prestando informações quando solicitado ao Conselho Fiscal e a 
Assembléia Geral. c) Depositar em estabelecimento bancário os valores recebidos de 
qualquer origem. d) Todo e qualquer pagamento, devera ser feito através de 
documentos que possam ser legalmente aceitos. - O patrimônio da entidade será 
constituído por doações, resultados financeiros, convênios, assinaturas e vendas de 
publicações, e ajudas diversas, de pessoas ou entidades que se identifiquem com as 
suas finalidades. - Os integrantes da OMEGHA que assumirem cargos na entidade, não 
respondem nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contratadas pela mesma. -
A OMEGHA somente poderá ser extinta mediante proposta unânime de seus membros, 
em carta, e unanimemente aprovada pela diretoria executiva. - Em caso de· extinção o 
patrimônio será doado a uma entidade ou organização competente, idônea, que venha 
manter seriedade e validade deste estatuto. - Estes estatutos poderão ser reformados 
em todo ou em parte, mediante exame e aprovação de maioria simples pela Assembléia 
Geral. - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, cabendo a 
Assembléia Geral. - Foram eleitos os seguintes membros para comporem a Diretoria, 
como· Presidente: Lucimar Ramalho Bolonha - Secretária: Danuza Magalhães 

Cardozo - Tesoureira: Mônica Meirelles - Diretor do Departamento de História: Luiz 

Cláudio Pontes Marvila - Diretor do Departamento do Meio Ambiente: Sérgio Luiz 

Thompson Santa Rita - Diretora do Departamento de Geografia e Estatística: 

Francisca Cristina Rodrigues da Silva - Diretora do Departamento de Cultura e 

Turismo: Angela Rita de Nas~-:imento Morais - Para o Conselho Fiscal foram eleitos os 

seguintes associados: Nilzete da Penha Louzada, Simone Roberta dos Santos 

Colodetti e Silvia Elena Ribeiro de Souza. - FAZ PARTE DA PRESENTE MATRÍCULA 
OS DEMAIS ARTIGOS, PARÁGRAFOS E INCISOS DO UT QUE ORA 
REGISTRO E ARQUIVO NESTE CARTÓRIO. Depois de c prir o e determina o 
artigo 144 e seguintes da Lei Federal n.0 6.015, de 31.12.1 3, arquiv 1 nesta Serventia 
o mencionado estatuto. Eu, Marilse Pôrto Fernandes de Moreno, que digitei. Dorian 
Glauro de Moreno. O Oficial. 

CARTÔRIO 1" OFICIO 
ftEGISlRO DE mm os E DOCUMENTOS 
DORIMJ GLAU'l 1 DE MDRENO 
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LIVRO N. 0 A -

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
COMARCA DE MARATAÍZES 

Dr. Dorian G1auro de Moreno 
OFICIAL 

1° SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS 

REG. DE PESSOAS JURÍDICAS de Marataízes - E. Santo. 

REGISTRO FICHA 

00.029 001 Marataízes, 04 de maio de 2000 

ESTATUTO, apresentado a registro pela Presidente Lucimar Ramalho Bolonha, 
apontado sob o n.º 415, fls. 15, no livro de Protocolo n. 0 A-1, cujo o teor é o seguinte: 
OMEGHA - ORGANIZAÇÃO MENTORA DE ESTUDOS GEOGRÁFICOS, HISTÓRICOS 
E AMBIENTAIS - A OMEGHA, Organização Mentora de Estudos Geográficos, Históricos 
e Ambientais do Sul Capixaba é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com tempo 
indeterminado e com sede e foro na Rua Oliveira Sobrinho, n. 0 145 - Barra do 
ltapemirim, em Marataízes - ES. - A OMEGHA tem como objetivos: fomentar, incentivar, 
formular e coordenar projetos e estudos na área de história, geografia, cultura, 
estatísticas e meio ambiente, desenvolvendo atividades que vissem elevar o nível de 

· conhecimento e restauração do patrimônio histórico e ambiental, bem como contribuir 
para obtenção e manutenção de recursos para tais atividades, para gerir as mesmas. -
A OMEGHA é composta por um número indeterminado de membros, indicados através 
de um dos membros, e sua admissão na sociedade será avaliada em reunião da 
diretoria executiva, devendo ser aprovada por maioria simples. - Os membros devem ser 
escolhidos sem distinção política partidária, credo, raça, cor, sexo ou posição social. São 
órgãos gestores da OMEGHA: a) Assembléia Geral, b) Diretoria Executiva, c) Conselho 
Fiscal e d) Núcleos Municipais. - Os cargos dos órgãos gestores da OMEGHA serão 
exercidos sem remuneração de qualquer espécie. Caso haja necessidade comprovada, 
a OMEGHA poderá contratar trabalhos remunerados. - É vedado aos membros da 
OMEGHA, assim como as pessoas que não fazem parte da associação, usar o nome da 
mesma, na obtenção de recursos para fins próprios. - A Assembléia Geral é o poder 
soberano da OMEGHA, reunindo-se sempre que convocada pela Diretoria Executiva, ou 
por um 1/3 dos seus membros. Compete a mesma: a) Eleger a Diretoria Executiva, o 
Conselho Fiscal, comissões transitórias e permanentes que julgar necessárias; b) 
Aprovar as atas de secretaria, da tesouraria e os atos da Diretoria Executiva, ouvindo o 
parecer do Conselho Fiscal; c) A mesa diretora da Assembléia Geral será composta 
naturalmente pelo presidente e secretário da Diretoria Executiva, ou por quem for eleito 
provisoriamente pela mesma; d) Qualquer membro da OMEGHA, que se candidatar a 
mandato eletivo em qualquer esfera do poder, perderá automaticamente o cargo que 
detiver nesta entidade, na data do registro de sua candidatura na Justiça Eleitoral. - A 
administração geral da OMEGHA ficará a cargo de uma diretoria executiva com 
mandato de ·dois anos; sendo composta de: presidente, secretário, tesoureiro e 
departamentos de história, geografia, cultura e meio ambiente. -: Ao Conselho Fiscal 
compete acompanhar, avaliar, assim como impedir temporariamente gestões de todos 
os órgãos e instâncias, através de seus relatórios e balancetes, recomendando-se a sua 
aprovação a próxima Assembléia Geral. Este órgão será composto de 03 membros 
titulares: presidente, vice-presidente e secretário, com mesmo tempo de gestão da 
Diretoria Executiva. - Ao Presidente da Diretoria Executiva compete: a) Designar, indicar 
e dar posse a todos as entidades e organizações ligadas. e vinculadas a OMEGHA; b) 
Convocar e presidir reuniões das Assembléias Gerais e da Diretoria Executiva, tanto 
ordinária, como extraordinariamente; c) Supervisionar todos os trabalhos e atividades da 
organização; d) Representar a organização ativas e passivamente, judicial e extra
judicialmente em Juízo e fora dele, podendo constituir procuradores; e) Cumprir e fazer 
cumprir este presente estatuto, zelando pela regularidade de todos os trabalhos; f) 
Assinar junto com o tesoureiro todos os documentos que envolvem liberação de receitas 
e formação de despesas por parte da OMEGHA; g) Contratar as prestações de serviços, 
quando necessárias, e de acordo com a aprovação da Diretoria Executiva e Conselho 

continua no verso 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 
- .. ASSOCIAÇÃO CIVIL 

Aos vinte e seis (26) dias do mês de junho de mil novecentos e noventa 
e nove (1999), ás dezesseis horas, à rua Oliveira Sobrinho nº 145, em Barra do 
Itapemirim, município de Marataízes, estado do Espírito Santo, na residência 
de Danuza Magalhães Cardozo, reunidos em primeira convocação, os abaixo
assinados, na qualidade de fundadores, resolveram fundar a Associação Civil 
denominada OMEGHA ( Organização Mentora dos Estudos Históricos, 
Geográficos e Ambientais ) com sede e foro nesta cidade e regida na forma do 
estatuto adiante transcrito. Assumiu, por aclamação, a presidência a fundadora 
Lucimar Ramalho Bolonha, que para secretária convidou Danuza Magalhães 
Cardozo, dando por instalada a assembléia, ordenando-me, o que fiz como 
secretária, que procedesse à leitura do projeto do estatuto. Submetido à 
discussão o projeto do estatuto, foi unanimemente aprovado. Cumpridas as 
formalidades legais, a presidenta declarou definitivamente constituída a 
associação civil denominada OMEGHA, investidos em suas funções, sem 
limitação de tempo e com as atribuições respectivas, tudo eni conformidade 
com o estatuto lido, a Presidenta determinou que se procedesse à eleição da 
Diretoria da entidade. Os candidatos foram escolhidos e seus nomes 
submetidos à- apreciação da Assembléia, sendo eleitos os seguintes membros 
para comporem a Diretoria, nos _cargos assim qualificados: Presidenta: 
Lucimar Ramalho Bolonha, brasileira, solteira, professora, residente e 
domiciliada na cidade de Marataízes, na rua Filemon Tenório, nº 127, no 

_ bairro Barra do Itapemirim, município de Marataízes, Estado do Espírito 
Santo, portadora da identidade RG 613013-ES e do CIC/CPF 027.564.257-70; 
Secretária: Danuza Magalhães Cardozo, brasileira, solteira, professora, 
residente e domiciliada na cidade de Marataízes, na rua Oliveira Sobrinho, nº 
145, bairro Barra do Itapemirim, município de Marataízes, Estado do Espírito 
Santo, portadora da identidade RG 968.218-ES e do CIC/CPF 008.135.287-
55; Tesoureira: Mônica Meirelles, brasileira, solteira, professora, residente e 
domiciliada na cidade de Marataízes, na Rua Pedro F. Maia, nº 7 5, bairro 
Cidade Nova, município de Marataízes, Estado do Espírito Santo, portadora 
da identidade RG M2858377 e do CIC/CPF 520.978.976-49; Diretor do 
Depariamento de História: Luiz Cláudio Pontes Manila, brasileiro, solteiro, 
professor, residente e domiciliado na cidade de Marataízes, na Avenida 
Cristiano Dias Lopes, nº 2125, bairro Barra do Itapemirim, município de 
Marataízes, Estado do Espírito Santo, portador da identidade RG 796931-ES e 
do CIC/CPF 897.765.347-91; Diretor do-departaI11ento do Meio Ambiente: 
Sérgio Luiz Thompson Santa Rita, brasileiro, solteiro, professor, residente e 
domiciliado na cidade de Itapemirim, na Rua Padre Leandro, nº 88, bairro 
centro, município . de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, portador da 
identidade RG 964470-ES e do CIC/CPF 000.840.527-16; Diretora do 
Departamento de Geografia e Estatística: Francisca Cristina Rodrigues da 
Silva, brasileira, : solteira, professora, residente e domiciliada na cidade de 
Marataízes, na Rua Das -Pérolas, nº 1, bairro Esplanada I, município de -
Marataízes, Estado do-Espírito Santo, portadora da identidade RG 1072877-
ES e do CIC/CPF 015.219.127-50; Diretora do Departamento de Cultura e 
Turismo: Angela Rita de Nascimento Morais, brasileira, solteira, professora, 
residente e domiciliada na cidade de Marataízes, na Rua José Alcure, nº 179, 
bairro Cidade Nova, município de Marataízes, estado do Espírito Santo, 
nortadora da identidade RCi-05932953-RJ e do CTC/CPF 759.445.967-91. 



Determinou a seguir se procedesse à eleição dos membros do Conselho Fisca 
tendo sido eleitos por unanimidade os seguintes associados: Nilzete da Penh 
Louzada, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada na cidade de 
Marataízes, na Rua Conselheiro José Bonifácio, nº 301, bairro Barra do 
Itapemirim, município de Marataízes, Estado do Espírito Santo, portadora da 
identidade RG M3995543 e do CIC/CPF 989.100.197•00; Simone Roberta 
dos Santos Colodetti; brasileira, casada, professora, residente e domiciliada 
na cidade de Marataízes, na Rua Augusto Ruschi, nº 320, bairro Arraias, 
município de Marataízes, Estado do Espírito Santo, portadora da identidade 
RG 1109261-ES e do CIC/CPF 019.781.427-14; Silvia Elena Ribeiro de 
Souza, brasileira, solteira, professora, residente e domiciliada na cidade de 
Marataízes, na Rua Aristides Campos, nº 212, bairro centro, município de 
Marataízes, Estado do Espírito Santo, portadora da identidade RG 1729446 e 
do CIC/CPF 045.795.897-93. Depois de fazer a apresentação dos membros da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, a Presidenta considerou definitivamente 
fundada a OMEGHA, e aprovado o seu Estatuto. Em seguida deu posse à 
Diretora eleita. Após o ato solene, a Presidenta interrompeu a sessão por 
algum tempo, a fim de· que fosse lavrada a ata. Reaberta a sessão, a Presidenta 
determinou que fosse feita a leitura da ata, que depois de lida foi aprovada por 
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, eu Danuza Magalhães Cardozo, 
Secretária, lavrei a presente e assino com os demais. 

Marataízes-ES, 26 de junho de 1999. 

Danuz~ Cardo211 
Secretária 

RG968.218-ES-CPF008.135.287-55 

~~acOA Kawo~B_Jk,,9-.,,, 
Lucimar Ramalho Bolonha 

Presidente 
RG613013-ES-CPF027.564.257-70 

Maria da enha G. Soares 
Adv gada 

OAB 8698-CPF707.658.637-15 



A r 

CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO , füSTIÇA 

REDAÇÃO FINAL 

RELATÓRIO: 

Versa o presente Projeto de Lei de n.º 403-00 de Autoria 
do Vereadora Dilc~a Marvila de Oliveira , que declara de 
utilidade pública a Organização Mento~a de Estudos 
Geográficos , Históricos e Ambientais do Sul Capixaba ( 
OMEGHA ) e dá outras providências , é legal , e no seu 
mérito acompanha a Legislação pertinente a matéria . 

VOTO 

Isto posto, voto no sentido de sua ida ao Plenário para 
út;ica discussão e votação. 

Sala das Sessões, 26 de Dezembro de 2000. 
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